
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - 
MG 

PROJETO DE LEI No. 0077198 

Assunto: ESTABELECE NORMAS PARA O MANUSEIO DE 
CARNES EM AÇOUGUES  E CASAS DE CARNE NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFA1ETE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	Lafaiete decreta: 

ART. 10. - Os estabelecimentos que comercializam carnes, como 
Açougues e Casas de Carne, ficam obrigados a manuseá-las na presença 
dos consumidores, principalmente quando do processo de "moer a carne. 

ART. 2°. - O descumprimento do disposto no artigo 10. desta Lei 
sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 

- muita de 50 ( cinquenta) UFIR's, na primeira infração; 

II - multa de 80 (oitenta) 	UFIR's, na segunda infração; 

III - cancelamento do Alvará de Licença para funcionamento do 
estabelecimento, na terceira infração. 

ART. 30. - O Poder Executivo Municipal, através do órgão 
competente, fiscalizará o fiel cumprimento desta Lei e aplicará as 
penalidades nela previstas. 

ART. 40. - O cumprimento do disposto na presente Lei, não isenta 
os proprietários dos citados estabelecimentos do cumprimento da Lei 
3.074/92. 
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ART. 50. - Os estabelecimentos citados no caput desta Lei, 
deverão afixar cartazes com os seguintes dizeres: É OBRIGATORIO O 
MANUSEIO E O PROCESSO DE MOER AS CARNES NA PRESENÇA DOS 
CONSUMIDORES. LEI MUNICIPAL No. 	99 

ART. 60. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE, AOS 04 DIAS DO MÊS DE DEZÉBRO DE 1998 

VEREADOR Vf 	RI :Y JOSÉ DE FARIA 
Piesidente da Câmara 

Secretário da Câmara 

IGCTI 
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PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE - 
MG 

PROJETO DE LEI No. 0077198 

Assunto: ESTABELECE NORMAS PARA O MANUSEIO DE 
CARNES EM AÇOUGUES E CASAS DE CARNE NO MUNICIPIO 
DE CONSELHEIRO LAFA1ETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AR 	t. 1. - Os estabelecimentos que comercializam carnes, como 
jolu;ues  Casas de Carne, ficam obrigados a manuseá-las na presença 
dos con- mV' es principalmente quando do processo de moer" a carne. 

,1 I9 
ART. 2. - O descumprimento do disposto no artigo 10.  desta Lei 

sujeitará os infratores às seguintes penalidades: 

- multa de 50 (cinquenta) UFlRs, na primeira infração; 
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II - multa de 80 (oitenta) UFIR's, na segunda infração; 

lii - cancelamento do Alvará de Licença para funcionamento do 
cimento, na terceira infração. 

ART. 3. - O Poder Executivo Municipal, através do órgão 
competente, fiscalizará o fiel cumprimento desta Lei e aplicará as 
penalidades nela previstas. 
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T. 4°. - O cumprimento do disposto na presente Lei, não isenta 
OS p. 	rios dos citados estabelecimentos do cumprimento da Lei 

( 

ART. 5° . - Os estabelecimentos citados no. paput desta Lei, 
d evrã o afixar cartazes com os seguintes dizeres; £E OBRIGATORIO O 
MANUSEIO E O PROCESSO DE MOER AS CARNES NA PRESENÇA DOS 
CONSUMIDORES, LEI MUNICIPAL No. 	 

ART. 6. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE NOVEMBRO DE 1998 

'J  VEREADOR  E~~WAN/~ORROS 

/GCT/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
N° 0077198 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ESTABELE NORMAS PARA O MANUSEIO DE CARNES 
EM AÇOUGUES E CASAS DE CARNE NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista legal, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço. 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 

A COMSÁG 	CQO 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE NOVEMBRO DE 1998 
	URBANA z, RURAL PAR 

POL TIA 

ECER 

PR 

IGCT/ 

' J:4 	jL 
VEREADORA ZEIR DE PAULA PEREIRA 

RE.ADOR FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 

VEREADOR øCÁVIo HENRIQUES NOGUEIRA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARE' R DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E RURAL AO 
PRJ TO DE LEI N° 0077198 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ESTABELECE NORMAS PARA O MANUSEIO DE 
CARNES EM AÇOUGUES E CASAS DE CARNE NO MUNIC(PIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

o 

FUNDA MENTA ÇÃ o 

Não há, do ponto de vista técnico, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeta de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

. 	

Plenário. Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 1998 

VEREADORA JOSÉ MILTON DE CARVALHO R  

VEREADOR FRANCISLULO DA SILVA 

ET- 8  ILHO DOS REIS VEREADO 
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CÂMAR  1  MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

PARECE A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

	

MUNI AL AO PROJETO DE LEI 	N° 0077/98 

Á?' 

	

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ESTABELECE NORMAS PARA O MANUSEIO DE 
CARNES EM AÇOUGUES E CASAS DE CARNE NO MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, 	impedimentos para a 
tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário, 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 1998 

	

VEREADORA JO 
	

ALEIXO 

VEREADOR 
	

. L VESPJCIO DA COSTA VASCONCELOS 

/GCTI 

2? 	&.' J R9<A6READ 	ANTONIODEIVA 
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VEREADOR EDI • PAU'  '  CAS 

VEREADOR VALTÉR! FERN DO PINTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE MG 

PARECER COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS 
AO PRO TO DE LEI N° 0077/98 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LE QUE ESTABELECE NORMAS PARA O MANUSEIO DE 
CARNES EM AÇOUGUES E CASAS DE CARNE NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, ao ponto de vista financeiro, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE NOVEMBRO DE 1998 

V READORA DIVINO PEREIRA 

~'&" de- C.GÀXL Ck 

/GCTI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE - MG 

'PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO PROJETO DE LEI N° 
0077/98 

• 
A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 0077198, deva ser 
aprovado pela Câmara em Plenário, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE NOVEMBRO DE 1998 

VEREADORA EIR DE PAULA PEREIRA 

)b FRANCISCO WENCESLAU FERRElR --- 

VEREADOR O . lO HENRIQUES NOGUEIRA 

o 
IGCT/ 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N° 4.286/98 

ESTABELECE NORMAS PARA O MANUSEIO DE 
CARNES EM AÇOUGUES E CASAS DE CARNE NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	Os estabelecimentos que comercializam carnes, como Açougues e Casas de 
Carne, ficam obrigados a manuseá-las na presença dos consumidores, 
principalmente quando do processo de "moer" a carne. 

Art. 2°. 	C) descumprimento do disposto no artigo 1° desta Lei sujeitará os infratores 
às seguintes penalidades: 

1 - multa de 50 (cinqüenta) UF1R's, na primeira infração; 

11 - multa de 90 (oitenta) IiFJR's na segunda infração; 

IR - cancelamento do Alvará de Licença para funcionamento do 
estabelecimento, na terceira infração. 

Art. 3°. 	O Poder Executivo Municipal, através do órgão competente, fiscalizará o 
fiel cumprimento desta Lei e aplicará as penalidades nela previstas. 

Art. 40. 	O cumprimento do disposto na presente Lei, não isenta os proprietários dos 
citados estabelecimentos do cumprimento da Lei 3.074/92. 

Art. 50. 	Os estabelecimentos citados no caput desta Lei, deverão afixar cartazes 
com os seguintes dizeres: "É OBRIGATÓRIO O MANUSEIO E O 
PROCESSO DE MOER AS CARNES NA PRESENÇA DOS 
CONSUMIDORES. LEI MTJNICIPÁI. N° 4.286198." 

Art. 60. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 	
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

com. Lei n 4.286í98. 
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